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PORTARIA Nº 28.007, DE 20 DE MAIO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 
2021, na Lei nº 8.257, de 17 de julho de 2014, e de acordo com a solicitação contida no 
Ofício GSA nº 26/2022, datado de 19 de maio de 2022, protocolado sob o processo nº 
35912/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica designada a Subcomissão de Licitação da Administração Geral, 
composta pelos seguintes empregados públicos: 

I – como membros executores titulares: 

a) Michelle Vicentine de Arruda Gomes, exercendo a função de Presidente da 
Subcomissão; 

b) Ariane Soares de Souza;  

c) Wilson Roberto Ferreira Luiz Junior; 

II – como membros de apoio titulares: 

a) Paulo Eduardo da Silva; 

b) Daniela de Fátima Petrônio Mariano;  

c) Eliane Feitosa Calafati; 

d) Walton Cesar de Almeida Leite; e 

e) Alberto Henrique de Mello. 

Art. 2º Fica atribuída a função de pregoeiro da Subcomissão de Licitação da 
Administração Geral aos seguintes empregados públicos: 

I – Luiz Gustavo Camarani Toledo;  

II – Edson Santos da Silva; 

III – Jaqueline Helena Sales; e 

IV – Winia Massoneto Priaro Parron.  

Parágrafo único. Ficam designados para compor a Equipe de Apoio aos 
Pregoeiros da da Administração Geral os seguintes empregados públicos: 

I – Djalma Gomes; 

II – Jean Davis Roque Machado; 

III – Josmar Alberto Pessin; 
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IV – Katia Fernanda Foster Campos; 

V – Lucas Kailer Boni; e 

VI – Joeser Domingos Corrêa. 

Art. 3º Ficam revogadas: 

I – a Portaria nº 27.707, de 3 de dezembor de 2021; e  

II – a Portaria nº 27.816, de 22 de fevereiro de 2022. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a contar de 19 de abril de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 20 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 35912/2022 (“RAP”). 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2096/2022; 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:00 horas do dia 08 de JUNHO de 2022. 

ABERTURA: às 10:00 horas do dia 08 de JUNHO de 2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA 

DO COMPLEXO ESPORTIVO DA FONTE LUMINOSA, LOCALIZADO NA RUA MAURO PINHEIRO, N.º 150 

– VILA FERROVIÁRIA, NESTA CIDADE, CONFORME JUSTIFICATIVA E PROJETOS ANEXO. 

RETIRADA DO EDITAL: Para maiores informações, retirar o edital completo através do site: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao. 

Araraquara, 20 de MAIO de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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AVISO DE PUBLICAÇÃO E LICITAÇÃO 
 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO–REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 – PROCESSO 
032/2022  
ENTREGA DAS PROPOSTAS: ATÉ AS 09:30 DO DIA 02 DE JUNHO DE 2022 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 14:30 do dia 02 de JUNHO de 2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO EVENTUAL DE 
BANHEIROS QUIMICOS, MESAS E CADEIRAS PARA PRODUÇÃO DE SHOWS E EVENTOS PÚBLICOS 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE 
ARARAQUARA, POR UM PERÍODO DE DE 12 (DOZE) MESES 
RETIRADA DO EDITAL: O edital retificado estará disponível no site da Prefeitura 
www.araraquara.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
fundart.artecultura@gmail.com e fundartararaquara@hotmail.com  
 
 

Araraquara 20 de MAIO de 2022. 
 
 
 
 
 

GILSAMARA MOURA 
 

Presidente da FUNDART 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:fundart.artecultura@gmail.com
mailto:fundartararaquara@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2022 - 

RETIFICADA. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:00 horas do dia 22 de JUNHO de 2022. 

ABERTURA: 10:00 horas do dia 22 de JUNHO de 2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INFRAESTRUTURA URBANA E 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, IMPLANTAÇÃO DAS REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, GUIA/SARJETA E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NOS BAIRROS JARDIM DAS GAIVOTAS, 

VILA SANTANA, JARDIM UNIVERSAL, JARDIM DAS PAINEIRAS, VILA FERROVIÁRIA, PARQUE DAS 

HORTÊNCIAS, JARDIM DOS MANACÁS, ÁGUAS DO PAIOL, YOLANDA ÓPICE, CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE 

RETIRADA DO EDITAL: PARA MAIORES INFORMAÇÕES, RETIRAR O EDITAL COMPLETO ATRAVÉS 

DO SITE: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-

administracao. 

Araraquara, 20 de MAIO de 2022 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao


 
08 / 2022 -  CHAMADA PÚBLICA PARA COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS 
NO ARARAQUARA ROCK 2022 
 
A Secretaria Municipal de Cultura e FUNDART - Fundação de Arte e Cultura de Araraquara - 
tornam público o presente edital para COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS no FESTIVAL 
ARARAQUARA ROCK – 2022, a ser realizado nos dias 16 e 17 de julho, no Teatro de Arena 
“Prefeito Benedito de Oliveira”.  
 
1. Fica designado até o dia 26/05/2022 às 12 horas o prazo para cadastramento de 
interessados  em  participar da  CHAMADA  PÚBLICA n º 0 8 / 2 0 2 2 , visando  a seleção  de 
empresa do ramo de atividade regularmente constituída que pretenda obter a PERMISSÃO DE 
USO DA ÁREA DO TEATRO DE ARENA “PREFEITO BENEDITO DE OLIVEIRA” PARA 
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS DURANTE REALIZAÇÃO DO ARARAQUARA ROCK 
2022. 

 
2. Somente poderão credenciar-se como interessadas, as empresas regularmente constituídas 
na forma da legislação aplicável e que manifestem, tempestivamente, interesse no 
cadastramento, na forma e condições previstas na legislação de regência e no presente 
instrumento. 

 
3. Os interessados em participar da chamada pública devem inscrever-se até às 12 horas do 
dia 26 de Maio de 2022, no Palacete das Rosas, à Rua São Bento, n.º  794,  Centro,  na  
cidade  de  Araraquara-SP. 

3.1. A efetivação da inscrição é feita através da entrega de envelope LACRADO, com 
atendimento das 09h às 12h e das 13h às 16h de segunda à sexta-feira, exceto no dia 
26/05, onde os envelopes serão aceitos até às 12h.  
3.2. O envelope lacrado deve conter, obrigatoriamente e sem quaisquer possibilidades de 
exceção, TODOS OS ITENS ELENCADOS ABAIXO, a saber:  
a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) no ramo pertinente 
às atividades a serem desenvolvidas no espaço público objeto da permissão de 
uso ora regulamentada; 

     b) cópia do Contrato Social devidamente registrado e alterações posteriores; 
     c) cópia do RG e CPF dos representantes legais do proponente; 
     d) indicação dos equipamentos e estrutura detalhada que será utilizada na 
exploração do espaço, incluindo pessoal para trabalhar; 
     e) Proposta de contrapartida passível de ser aplicada no apoio estrutural, logístico 
e de segurança para realização do evento; 
     f) Descrição de todos os itens que serão comercializados e os valores que serão 
cobrados por item. 

3.3. É obrigatória a disponibilidade de comercialização por cartão de crédito ou débito para 
apresentação de proposta para esse edital. Propostas que não apresentem essa estrutura 
serão desconsideradas. 

 
  4. Será selecionado, no máximo,  01 (um) interessado participante; 
 
  5. Na seleção do proponente vencedor, serão considerados os seguintes critérios para 
pontuação, desempate e determinação:  

a) Menor valor de comercialização dos alimentos e bebidas – 10 pontos 
b) Melhor estrutura disponível para atendimento do público – 7 pontos 
c) Melhor proposta de contrapartida – 7 pontos  
d) Maior diversificação de produtos oferecidos – 6 pontos 

5.1 Será considerado o proponente que obtiver maior número de pontos, na soma final dos 
três itens dispostos.  

 



  6. Na hipótese de empate entre a pontuação dos participantes, o desempate dar-se-á por  
aqueles que apresentarem maiores pontuações nas seguintes ordens de avaliação:   

6.1. O menor valor de comercialização, representado no item “a”, será critério de 
desempate com acréscmo de 3 pontos ao proponente vencedor 
6.2. Persistindo o empate, a melhor estrutura disponível para atendimento, representada 
no item “b”, será critério de desempate, com acréscimo de 2 pontos ao proponente 
vencedor. 
6.3. Persistindo o empate, a melhor proposta de contrapartida, representada no item “c”, 
será critério de desempate, com acréscimo de 2 pontos ao proponente vencedor. 
6.4. Se ainda persistir o empate, a maior diversificação de produtos oferecidos, 
representada no item “d”, será critério para decisão, com acréscimo de 1 ponto ao 
proponente vencedor.   
 

7. Será cobrado o valor de 15 UFMs por cada dia de utilização do espaço no Teatro de Arena 
“Prefeito Benedito de Oliveira”.  
 
8. Fica reservada à Administração Pública Municipal a faculdade de cancelar, no todo ou em 
parte, adiar, revogar, ou mesmo anular o presente edital, sem direito a quaisquer direitos de  
indenização, reembolso ou compensação por parte dos interessados, em caso de 
acontecimentos fortuitos.  
 
9. Os envelopes habilitados para inscrição serão abertos por comissão técnica responsável, 

integrada por funcionários municipais da Fundação de Arte e Cultura – FUNDART e Secretaria 
Municipal de Cultura, composta por no mínimo 4 servidores e com valores e propostas registrados 
em ata, assim como o desenvolvimento dos critérios de escolha.  

 
 

Secretaria Municipal de Cultura 
FUNDART - Fundação de Arte e Cultura de Araraquara 
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CONVOCAÇÃO SME Nº 11/2022 

De 20 de maio de 2022 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 
estado de São Paulo, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 12447, de 13 de 
janeiro de 2021,  

 
 
CONVOCA:  
 
 
I- As(Os) Professoras(es) que atuam nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental 

para participarem da formação, on-line, “Aprendizagem Socioemocional e Projeto de 
Convivência”, com Instituto Vila Educação, nos dias e horários, a saber: 

 
 

DATA PÚBLICO/HORÁRIO PALESTRANTES 
 25/05/2022 Professor I 

*Manhã – 10h às 12h 
 
*Tarde - 16h– 18h 

 
Manhã- Glauco Santana 
 
Tarde – Simone Fonseca 

 
26/05/2022 

Professor II 
*Manhã – 10h às 12h 
 
*Tarde - 16h– 18h 

 
Manhã- Glauco Santana 
 
Tarde – Simone Fonseca 

 
 

II- A carga horária da formação para as(os) Professoras (es) será de 02 (duas) horas, 
sendo convocadas(os) no período de atuação no dia. 

 
III- Os respectivos links de acesso serão encaminhados para o e-mail das unidades 

escolares. 
 
IV- No dia 25/05, a Direção Escolar deverá dispensar as(os) estudantes do 1º ao 5º 

ano do Ensino Fundamental às 9h30 e às 15h30, respectivamente, mantendo o horário normal de 
aulas para as(os) estudantes do 6º ao 9º ano.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

V- No dia 26/05, a Direção Escolar deverá dispensar as(os) estudantes do 6º ao 9º 
ano do Ensino Fundamental às 9h30 e às 15h30, respectivamente, mantendo o horário normal de 
aulas para os estudantes do 1º ao 5º ano.  

 
VI- Aos profissionais convocados não poderá haver concessão, da direção escolar, 

de qualquer tipo de dispensa, inclusive de falta abonada.  
 
VII- A Direção Escolar deverá dar ciência desta Convocação a todos os 

profissionais convocados e tomar as providências necessárias quanto à dispensa das(os) estudantes 
matriculados na unidade escolar.  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



                                                                                                           

                                               

 

 

 

 

 

 

 

Convocamos os pais, professores e funcionários do 

CER “CARMELITA GARCEZ”, bem como as demais pessoas da 

comunidade local interessadas nos problemas da educação, para uma 

Assembleia de Rerratificação a ser realizada no dia vinte e quatro de 

maio de 2022, às 7h30 em primeira convocação e em 2ª convocação 

às 8:00 horas, na Rua Italia, 859, bairro São José, nesta cidade, para 

deliberarem sobre os seguintes assuntos: 

- Destituição da Diretoria Executiva; 

- Eleger e dar posse aos membros da Diretoria 

Executiva, Conselho Fiscal e demais conselheiros; 

- Analisar outros assuntos. 

 
 

Atentando para o cumprimento dos protocolos que 

dizem respeito às regras de segurança para prevenção à 
disseminação do COVID-19, em especial quanto ao uso obrigatório 

de máscaras. 

 
 

Araraquara, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

                                                       

                         ADRIANA DE ANDRADE MARIN 

                  Presidente do Conselho de Escola 
                                                do CER“CARMELITA GARCEZ” 

CONSELHO DE ESCOLA DO C.E.R. “CARMELITA GARCEZ”  
Rua Itália, nº 859            Bairro São José 

Araraquara – SP     Fone: (16) 3322-7044 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SME Nº 10/2022 

De 20 de maio de 2022 
 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, e 
considerando o Edital nº 01/22, de 9 de março de 2022, DIVULGA e TORNA PÚBLICO, a 
convocação para escolha de vagas do Processo Seletivo para a função atividade de Professor 
Coordenador nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos e na Educação Integral, na Secretaria Municipal da Educação no próximo dia 
26 de março, às 17h30, na Coordenadoria Executiva de Educação Básica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O candidato aprovado que não atender ao Edital para a escolha de vagas será 

considerado desistente e eliminado do processo seletivo. O candidato, uma vez aprovado, não 
poderá desistir das vagas constantes neste Edital e das que vierem a surgir no período de 
validade deste processo seletivo. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do 
mês de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Inscrições Candidata(o) 

004 Alice Rezende da Silva (Ed. Integral) 

003 Lucilene Regina Silveira (Ens. Fundamental) 

006 Ricardo Kucinskas (Ens. Fundamental) 

005 Caroline de A. Falvo Correa (Ens. Fundamental) 

002 Juliana Carla F. Pimenta (Ens. Fundamental) 



 

Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1530 Fl 1 

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br  

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 - Art. 24 IV 
DISPENSA Nº 079/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – “VOVÓ MOCINHA” – FUNGOTA  

                 CONTRATADO: ERGOQUALI SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
                 CNPJ: 02.190.877/0001-148 

OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza nas unidades de saúde em atendimento da   UNIDADE DE 
RETAGUARDA DO MELHADO com o fornecimento de mão-de-obra qualificada, visando obtenção de 
adequadas condições de salubridade e higiene, sob inteira responsabilidade da Contratada, conforme 
Tabelas de Locais, especificações técnicas, planilhas.  
Local: Unidade de Retaguarda do Melhado – Rua Eitor Bin - S/N – Vila Melhado.  Necessitamos, no mínimo, 
de (20) vinte profissionais para o bom andamento do trabalho no local, que funcionara nas 24 horas do dia, 
será obrigatório a insalubridade grau máximo de 20%, período 03 meses. 
VALOR TOTAL: R$ 228.000,00 
Araraquara, 06 de maio de 2022. 
 
 
 

 LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

                                              FUNGOTA 

 

  

mailto:comprasfungota@araraquara.sp.gov.br
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COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1941 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 065/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 1532/2022 

BB 935046 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA 
OS CENTROS DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO PERTECENTES A REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA.  

Tendo em vista o decurso de prazo sem a interposição de recurso, homologo todos os atos 
praticados no processo licitatório em epígrafe, que considerou vencedora a seguinte empresa abaixo 
descrita, adjudicando-lhe o objeto previsto no Edital: 

Lote EMPRESA 
VALOR 

REGISTRADO 
01 MAROUN SLEIMAN MÓVEIS E COLCHÕES LTDA EPP R$ 50,66 
02 MAROUN SLEIMAN MÓVEIS E COLCHÕES LTDA EPP R$ 50,66 

 

Araraquara, 19 de maio de 2022. 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



 

PORTARIA Nº 186 

De 20 de maio de 2022 

 

Inabilitação de candidata do Processo 

Seletivo Público para atuação na 

maternidade mantida pela Fundação 

Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó 

Mocinha Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP (FunGota –Araraquara) 

001/2017. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, 

a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – ARARAQUARA), representada 

por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, 

Plano Básico de Organização (PBO) e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de 

Pessoal da Fundação; 

R E S O L V E: 
 
 

I – INABILITAR a candidata Adriana Carreira, nº de inscrição 42445, 

103ª colocada no Processo Seletivo supracitado para o emprego de Técnica em 

Enfermagem, em razão do não atendimento ao disposto no artigo 37, inciso XVI da 

Constituição Federal, qual seja, ausência de compatibilidade de horários para o exercício 

acumulado de cargos públicos, circunstância esta que implica na perda do direito à vaga. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 

GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 2 0 (vinte) dias do 

mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

 

 

 
Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 
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PORTARIA Nº 187 
De 20 de maio de 2022 

 

Convocação do Processo Seletivo Público nº 

001/2017 para atuação na maternidade mantida 

pela Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – 

Vovó Mocinha Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP (FunGota –Araraquara). 
 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE 
ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e considerando o disposto no Plano Básico de Organização (PBO) da 

Fundação; 

R E S O L V E: 
 

I - CONVOCAR os(as) candidatos(as) abaixo 

relacionados(as) para comparecerem ao setor de Recursos Humanos na sede da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade 
Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA –Araraquara), localizada na Avenida Duque de 

Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP,  entre os dias 24 e 25 de maio de 2022, das 
7:30h às 14:00h, munida de todos os documentos, conforme exigido no Edital do 

Processo Seletivo nº 01/2017, para realização de exames pré-admissionais e posterior 

contratação. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

43984 FABIANE DA SILVA MORETTO DINO 4º 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), aos 20 (vinte) dias do 

mês de maio de 2022 (dois mil e vinte dois). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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PORTARIA Nº 188 
De 20 de maio de 2022 

  

Convocação de candidatos do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade 
Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR os candidatos(as) abaixo relacionados(as) para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque 

de Caxias nº731 – Centro , entre os dias 24 e 25 de maio de 2022 das 7:30h as 14:00h, 

munidaos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo 

Público para Unidades de Saúde UPA´s 001/2019, para realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação.  

 

RECEPCIONISTA – LISTA GERAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

264.670 ELIANE ALVES 14º 

262.167 REBECA RIBEIRO DIAS 15º 

266.730 VERONICA CRISTINA GOMES 16º 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação 
dos documentos exigidos no edital para apresentação no ato da convocação, implicará 
na perda do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 20 (vinte) dias do 
mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte dois ). 

 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 209 DE 20 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 180 de 10 de Maio de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) RONAN CARLOS RAMOS, portador do RG nº 35.137.114-X para o cargo 
público efetivo de TÉCNICO EM SERVIÇOS PÚBLICOS – Área de Atuação: TÉCNICO 
EM MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, Ref. 63, Tabela I, Anexo I-C, nos termos 
da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro 
de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 003/2019, 
conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o candidato 
nomeado declinado expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 20 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 210 DE 20 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) PAULO ROBERTO DE FREITAS CAIRES portador do 
RG nº 21.605.588 para o cargo público efetivo de TÉCNICO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
– Área de Atuação: TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, Ref. 63, 
Tabela I, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 003/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 20 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 
 

PORTARIA SME Nº 180/2022 
De 20 de maio de 2022 

 
 
                   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, 

 
 
 
RESOLVE:                    
  
                             

 
Art. 1º- Tornar sem efeito a Nomeação da candidata ROSEMEIRE DA SILVA 

MOURAO, portadora do RG nº 264430621, para o cargo público efetivo de Professor II - Área de 
atuação: Arte, Referência 617 Tabela III Anexo V-B, constante da Portaria SME nº 175/2022, de 
13 de maio de 2022, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da 
Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo 
Edital nº 001/2017, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, 
por ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

 
Art. 2º- Tornar sem efeito a Nomeação da candidata TAIS CRISTINA VERTINI 

DE MELO, portadora do RG nº 462834281, para o cargo público efetivo de MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, Referência 01 Tabela I Anexo V-A, constante da Portaria SME nº 
175/2022, de 13 de maio de 2022, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 
2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público 
regido pelo Edital nº 005/2019, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro 
de 1972, por ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

 
Art. 3º- Tornar sem efeito a Nomeação da candidata NAELI JACIRA MARQUES 

DE SOUTO FERRARI, portadora do RG nº 409701749, para o cargo público efetivo de 
PROFESSOR I - Área de atuação: Ensino Fundamental - Lista Reserva aos Candidatos Negros 
Habilitados, Referência 602 Tabela III Anexo V-B, constante da Portaria SME nº 175/2022, de 13 
de maio de 2022, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 
10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital 



   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
nº 001/2017, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter 
o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

 
Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do 
mês de maio de (dois mil e vinte e dois).  
                                                 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 
 

PORTARIA SME Nº 181/2022 
De 20 de maio de 2022 

 
 
                   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, 

 
 
 
RESOLVE:                    
  
                             

 
Art. 1º- Nomear a candidata KAREN FERNANDA FERRAZ, portadora do RG nº 

42026484, para o cargo público efetivo de Professor II - Área de atuação: Arte, Referência 617 
Tabela III Anexo V-B, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2017. 

 
Art. 2º- Nomear a candidata RAQUEL MACIEL DA SILVA MOTA, portadora do 

RG nº 39656866, para o cargo público efetivo de PROFESSOR I - Área de atuação: Ensino 
Fundamental - Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados, Referência 602 Tabela III Anexo 
V-B, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação 
no concurso público regido pelo Edital nº 001/2017. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do 
mês de maio de (dois mil e vinte e dois).  
                                                 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



EDITAL 06/2022 EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AÇÕES ARTÍSTICAS NA 
LINGUAGEM TEATRAL – 34ª SEMANA LUÍS ANTÔNIO MARTINEZ CORRÊA / 
RESULTADOS 
 
 
01) Bruno Caldeira | Cena Curta: Banzo  
02) Gabriella Rodrigues | Cena Curta: Cartas para Adelaide  
03) Wendy Moretti Maryama | Performance: Manifesta Transpofágica  
04) Elaise da Costa Silva | Cena Curta: Rizoma  
05) Marcus Braga | Performance: Constelação Morango 
 

Araraquara, 20 de maio de 2022 
Secretaria Municipal de Cultura e FUNDART 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria 

Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, 

Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos originais e cópia: RG 

(2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento 

(2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e 

último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

Professor I - Área de atuação: Ensino Fundamental – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

183º 852940 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
              

                                        O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                            Secretaria Municipal da Educação, 18 (dezoito) de maio de 2022 (dois 

mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                  

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria 

Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, 

Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos originais e cópia: RG 

(2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento 

(2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e 

último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

Professor II - Área de atuação: Arte – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

12º 820962 KAREN FERNANDA FERRAZ 
              

                                        O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                            Secretaria Municipal da Educação, 20 (vinte) de maio de 2022 (dois mil 

e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                  

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria 

Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, 

Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos originais e cópia: RG 

(2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento 

(2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e 

último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

PROFESSOR I - Área de atuação: Ensino Fundamental - Lista Reserva aos Candidatos Negros 

Habilitados – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

40º 854358 RAQUEL MACIEL DA SILVA MOTA 
              

                                        O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                            Secretaria Municipal da Educação, 20 (vinte) de maio de 2022 (dois mil 

e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                  

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: PORTUGUÊS – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

14º 321004578 NATALIA DE BARROS NASCIMENTO 
 

15º 321005265 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
 

16º 321001645 ANA MARIA MARQUES 
                                       O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                            Secretaria Municipal da Educação, 20 (vinte) de maio de 2022 (dois mil 

e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

MERENDEIRO ESCOLAR – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

22º 321005494 FABRICIO LUIZ ROMAGNOLI 
 

23º 321000546 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
 

24º 321003393 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                          Secretaria Municipal da Educação, 20 (vinte) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

MERENDEIRO ESCOLAR – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

25º 321005865 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
 

26º 321004646 ELISETE MARCIA DO PRADO PEREIRA DE GODOY 
 

27º 321004992 ORAIDE DOS SANTOS VIEIRA 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                           Secretaria Municipal da Educação, 20 (vinte) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR I - área de atuação: ENSINO FUNDAMENTAL – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

4º 321003570 KATIA CILENE BORGES NART 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                           Secretaria Municipal da Educação, 20 (vinte) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

TÉCNICO EM SERVIÇOS PÚBLICOS - Área de atuação: TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 

DE COMPUTADORES – Concurso Público nº 003/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 
7º 207003017 PAULO ROBERTO DE FREITAS CAIRES 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 20 (vinte) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                        

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 
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LEI Nº 10.490, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 102/2022 – Projeto de Lei nº 97/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 20.072.036,72 (vinte 
milhões, setenta e dois mil, trinta e seis 
reais e setenta e dois centavos), destinado a 
inclusão orçamentária referente à 
renovação por 12 (doze) meses do contrato 
nº 535.748 (Caixa Ilumina), e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor R$ 20.072.036,72 (vinte milhões, setenta e dois mil, trinta e seis reais e setenta e 
dois centavos), destinado a inclusão orçamentária referente à renovação por 12 (doze) 
meses do contrato nº 535.748 (Caixa Ilumina), conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.122.0046.1 Projeto 

15.122.0046.1.196 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - CAIXA ILUMINA 

 R$ 20.072.036,72  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$ 20.072.036,72  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de saldo financeiro no valor de R$ 20.072.036,72 (vinte milhões, setenta e dois 
mil, trinta e seis reais e setenta e dois centavos), oriundos da operação de crédito autorizada 
pela Lei nº 9.906, de 04 de março de 2020, junto à Caixa Econômica Federal, conforme 
disposto no inciso I do §1º e no §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei 
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de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 2 

LEI Nº 10.491, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 103/2022 – Projeto de Lei nº 98/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), destinado à inclusão de 
dotação orçamentária referente à 
“Recomposição do Fundo Garantidor”, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinado à inclusão de dotação 
orçamentária referente à “Recomposição do Fundo Garantidor”, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 

28.846.0000.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS  R$   3.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.6.90.93 Indenizações e Restituições  R$   3.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.186 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA III 

 R$   3.000.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.492, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 104/2022 – Projeto de Lei nº 99/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 
3.777.768,49 (três milhões, setecentos e 
setenta e sete mil, setecentos e sessenta e 
oito reais e quarenta e nove centavos), 
destinado à suplementação de dotação 
orçamentária referente à reforma da Pista 
de Atletismo “Armando Garlippe”, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 3.777.768,49 (três milhões, setecentos e setenta e sete mil, 
setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos), destinado à suplementação 
de dotação orçamentária referente à reforma da Pista de Atletismo “Armando Garlippe”, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.2 Atividade 

15.451.0049.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$   3.777.768,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.777.768,49  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
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15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.186 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA III 

 R$   3.777.768,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.777.768,49  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.493, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 105/2022 – Projeto de Lei nº 100/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 178.083,26 
(cento e setenta e oito mil, oitenta e três 
reais e vinte e seis centavos), destinado ao 
reforço de dotações orçamentárias 
referentes à manutenção das atividades das 
secretarias municipais, e de um crédito 
adicional especial, no valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), para criação 
de dotação orçamentária para aquisição de 
materiais, insumos, ferramentas e EPIs, junto 
a Coordenadoria de Agricultura, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que especifica, e dá 
outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 178.083,26 (cento e setenta e oito mil, oitenta e três reais e 
vinte e seis centavos), destinado ao reforço de dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA E 
TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$        31.064,94  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        31.064,94  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.122.0020.2 Atividade 

14.122.0020.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

14.122.0024.2 Atividade 

14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.465,32  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          3.465,32  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0103 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

26.122.0103.2 Atividade 

26.122.0103.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        25.000,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0053 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.122.0053.2 Atividade 

15.122.0053.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        20.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$          8.553,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          8.553,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
TECNOLOGIA E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0069 SALA DO EMPREENDEDOR 

11.334.0069.2 Atividade 

11.334.0069.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        10.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO  

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        15.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        15.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 
178.083,26 (cento e setenta e oito mil, oitenta e três reais e vinte e seis centavos), conforme 
abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0063 MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA DE INTERNET GRATUITA 

04.126.0063.2 Atividade 

04.126.0063.2.107 LINK INTERNET  R$        31.064,94  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        31.064,94  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.422.0020.2 Atividade 

14.422.0020.2.043 CASA DAS MARGARIDAS - HABITAÇÃO 
TEMPORÁRIA MULHERES EM SITUAÇÃO DE 
DESABRIGO 

 R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 
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02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

14.122.0024.2 Atividade 

14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.465,32  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          3.465,32  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0096 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL 

15.122.0096.2 Atividade 

15.122.0096.2.234 Cadastro técnico municipal - ctmgeo  R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        25.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.186 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA III 

 R$        60.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        60.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

7 - Operações de Crédito 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$          8.553,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.30 Material de Consumo  R$          8.553,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO  

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para criação de dotação 
orçamentária para aquisição de materiais, insumos, ferramentas e EPIs, junto a 
Coordenadoria de Agricultura, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.2 Atividade 

20.605.0065.2.127 CAPACITAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS  R$          4.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          4.500,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 7 de 7 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.2 Atividade 

20.605.0065.2.121 NEGÓCIO DO CAMPO  R$          4.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          4.500,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.494, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 106/2022 – Projeto de Lei nº 101/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 
1.206.471,49 (um milhão, duzentos e seis 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e 
quarenta e nove centavos), destinado à 
complementação do valor da dotação 
orçamentária da contrapartida ao Convênio 
Estadual nº 101094/2021, para execução da 
implantação das redes de águas pluviais, 
pavimentação asfáltica, guia, sarjeta e 
recapeamento nos bairros Jardim das 
Gaivotas, Vila Santana, Jardim Universal, 
Jardim das Paineiras, Vila Ferroviária, 
Parque das Hortências, Jardim dos 
Manacás, Águas do Paiol e Yolanda Ópice, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.206.471,49 (um milhão, duzentos e seis mil, quatrocentos 
e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), destinado à complementação do valor da 
dotação orçamentária da contrapartida ao Convênio Estadual nº 101094/2021, para 
execução da implantação das redes de águas pluviais, pavimentação asfáltica, guia, sarjeta e 
recapeamento nos bairros Jardim das Gaivotas, Vila Santana, Jardim Universal, Jardim das 
Paineiras, Vila Ferroviária, Parque das Hortências, Jardim dos Manacás, Águas do Paiol e 
Yolanda Ópice, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.177 CONVÊNIO ESTADUAL SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - INFRAESTRUTURA 
URBANA - R$ 2,5 MILHÕES 

 R$   1.206.471,49  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.206.471,49  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.089 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM 
CRUZAMENTOS 

 R$   1.206.471,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.206.471,49  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

Página 3 de 3 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.495, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 107/2022 – Projeto de Lei nº 102/2022 

 

Autoriza a abertura, junto à Fundação de 
Arte e Cultura do Município de Araraquara, 
de um crédito adicional suplementar, no 
valor R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), destinado a suplementar dotação 
orçamentária referente à realização de 
eventos, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica a Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 
(FUNDART) autorizada a abrir um crédito adicional suplementar, no valor R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), destinado a suplementar dotação orçamentária referente à 
realização de eventos, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

03.29.01 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO À CULTURA  R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, conforme demonstrativo 
abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

03.29.01 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 
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13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.391.0042.2 Atividade 

13.391.0042.2.079 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

 R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.496, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 108/2022 - Projeto de Lei nº 103/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 1.012.836,52 (um 
milhão, doze mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos), 
destinado à criação de ação e das 
respectivas dotações orçamentárias 
referentes à contrapartida do Município e 
ao convênio a ser celebrado com o Governo 
do Estado de São Paulo através da 
Secretaria de Cultura e Economia Criativa 
para a reforma da Casa da Cultura "Luiz 
Antonio Martinez Correa" e do Teatro 
"Wallace Leal Valentin Rodrigues", e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor R$ 1.012.836,52 (um milhão, doze mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e 
dois centavos), destinado à criação de ação e das respectivas dotações orçamentárias 
referentes à contrapartida do Município e ao convênio a ser celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo através da Secretaria de Cultura e Economia Criativa para a reforma da 
Casa da Cultura "Luiz Antonio Martinez Correa" e do Teatro "Wallace Leal Valentin 
Rodrigues", conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.1 Projeto 

13.391.0035.1.198 CONVÊNIO ESTADUAL - REFORMA DA CASA DA 
CULTURA "LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA" E 
TEATRO "WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES" 

 R$   3.298.721,38  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        98.721,38  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.200.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I – excesso de arrecadação no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e 
duzentos mil reais), referente a repasse de convênio a ser celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo através da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, conforme disposto 
no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser 
apurado no balanço do exercício; e 

II – anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.2 Atividade 

13.391.0035.2.062 CONSERVAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO, 
RESTAURO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

 R$        98.721,38  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        98.721,38  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.498, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 110/2022 – Projeto de Lei nº 106/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.883.294,42 
(um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, 
duzentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), para reforço de 
dotação orçamentária referente à serviços 
(interconexão) de transmissão de recepção 
de dados, voz e imagem entre os órgãos 
municipais e suas secretarias com aplicação 
de segurança, controle, gerência e 
monitoramento, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.883.294,42 (um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, 
duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos), para reforço de dotação 
orçamentária referente à serviços (interconexão) de transmissão de recepção de dados, voz 
e imagem entre os órgãos municipais e suas secretarias com aplicação de segurança, 
controle, gerência e monitoramento, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA E 
TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$   1.749.828,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$   1.749.828,36  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

08.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

08.122.0003.2 Atividade 

08.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      133.466,06  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$      133.466,06  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0063 MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA DE INTERNET GRATUÍTA 

04.126.0063.2 Atividade 

04.126.0063.2.105 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA I.G.  R$      133.466,06  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$      133.466,06  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$   1.749.828,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.749.828,36  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.499, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 101/2022 – Projeto de Lei nº 80/2022 

 

Altera a Lei nº 7.224, de 9 de abril de 2010, 
de modo a denominar Vicente Henrique 
Baroffaldi o Museu do Futebol e Esportes 
de Araraquara. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 17 de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 7.224, de 9 de abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 1º-A Fica denominado Vicente Henrique Baroffaldi o Museu do Futebol e 
Esportes de Araraquara.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.875, DE 17 DE MAIO DE 2022 

 

Altera o Decreto nº 12.666, de 27 de agosto 
de 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelas alíneas "a", "b" e "m", todas do inciso I do 
"caput" do art. 126 c.c o inciso IV, "in fine", do "caput" do art. 112, todos da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, bem como considerando os termos da Lei Complementar nº 17, de 
1º de dezembro de 1997 (Código Tributário do Município de Araraquara), 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O Decreto nº 12.666, de 27 de agosto de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º 
................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

§ 4º Nos casos dos parcelamentos que, devido ao número de parcelas, 

tenham datas para pagamento de parcelas em exercícios posteriores ao da 

concessão do parcelamento, a aplicação do índice de correção monetária 

referente ao exercício anterior se dará sempre sobre o valor da parcela cuja 

data de pagamento tenha sido estabelecida a partir do mês de fevereiro do 

exercício seguinte ao da aplicação do índice.”(NR) 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 17 de maio de 2022. 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
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Arquivado em livro próprio.  
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DECRETO Nº 12.876, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 20.072.036,72 (vinte 
milhões, setenta e dois mil, trinta e seis 
reais e setenta e dois centavos), destinado a 
inclusão orçamentária referente à 
renovação por 12 (doze) meses do contrato 
nº 535.748 (Caixa Ilumina), e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.490, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor R$ 20.072.036,72 (vinte milhões, setenta e dois mil, trinta e seis reais e setenta e 
dois centavos), destinado a inclusão orçamentária referente à renovação por 12 (doze) 
meses do contrato nº 535.748 (Caixa Ilumina), conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.122.0046.1 Projeto 

15.122.0046.1.196 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - CAIXA ILUMINA 

 R$ 20.072.036,72  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$ 20.072.036,72  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos provenientes de saldo financeiro no valor de R$ 20.072.036,72 (vinte milhões, 
setenta e dois mil, trinta e seis reais e setenta e dois centavos), oriundos da operação de 
crédito autorizada pela Lei nº 9.906, de 04 de março de 2020, junto à Caixa Econômica 
Federal, conforme disposto no inciso I do §1º e no §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964. 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.877, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), destinado à inclusão de 
dotação orçamentária referente à 
“Recomposição do Fundo Garantidor”, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.491, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinado à inclusão de dotação 
orçamentária referente à “Recomposição do Fundo Garantidor”, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 

28.846.0000.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS  R$   3.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.6.90.93 Indenizações e Restituições  R$   3.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, 
conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
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15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.186 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA III 

 R$   3.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.878, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 
3.777.768,49 (três milhões, setecentos e 
setenta e sete mil, setecentos e sessenta e 
oito reais e quarenta e nove centavos), 
destinado à suplementação de dotação 
orçamentária referente à reforma da Pista 
de Atletismo “Armando Garlippe”, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.492, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 3.777.768,49 (três milhões, setecentos e setenta e sete mil, 
setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos), destinado à suplementação 
de dotação orçamentária referente à reforma da Pista de Atletismo “Armando Garlippe”, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.2 Atividade 

15.451.0049.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$   3.777.768,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.777.768,49  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, 
conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.186 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA III 

 R$   3.777.768,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.777.768,49  

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.879, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 178.083,26 
(cento e setenta e oito mil, oitenta e três 
reais e vinte e seis centavos), destinado ao 
reforço de dotações orçamentárias 
referentes à manutenção das atividades das 
secretarias municipais, e de um crédito 
adicional especial, no valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), para criação 
de dotação orçamentária para aquisição de 
materiais, insumos, ferramentas e EPIs, junto 
a Coordenadoria de Agricultura, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.493, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que 
especifica, e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 178.083,26 (cento e setenta e oito mil, oitenta e três reais e 
vinte e seis centavos), destinado ao reforço de dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 
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02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA E 
TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$        31.064,94  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        31.064,94  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.122.0020.2 Atividade 

14.122.0020.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

14.122.0024.2 Atividade 

14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.465,32  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          3.465,32  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0103 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

26.122.0103.2 Atividade 

26.122.0103.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        25.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        25.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0053 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.122.0053.2 Atividade 

15.122.0053.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        20.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$          8.553,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          8.553,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
TECNOLOGIA E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0069 SALA DO EMPREENDEDOR 

11.334.0069.2 Atividade 

11.334.0069.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        10.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 4 de 8 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO  

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        15.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        15.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto com 
recursos orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias no 
valor de R$ 178.083,26 (cento e setenta e oito mil, oitenta e três reais e vinte e seis 
centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0063 MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA DE INTERNET GRATUITA 

04.126.0063.2 Atividade 

04.126.0063.2.107 LINK INTERNET  R$        31.064,94  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        31.064,94  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.422.0020.2 Atividade 

14.422.0020.2.043 CASA DAS MARGARIDAS - HABITAÇÃO 
TEMPORÁRIA MULHERES EM SITUAÇÃO DE 
DESABRIGO 

 R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

14.122.0024.2 Atividade 

14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.465,32  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          3.465,32  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0096 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL 

15.122.0096.2 Atividade 

15.122.0096.2.234 Cadastro técnico municipal - ctmgeo  R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        25.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projeto 

15.451.0049.1.186 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA III 

 R$        60.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        60.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

7 - Operações de Crédito 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 
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27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$          8.553,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          8.553,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO  

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para criação de dotação 
orçamentária para aquisição de materiais, insumos, ferramentas e EPIs, junto a 
Coordenadoria de Agricultura, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.2 Atividade 

20.605.0065.2.127 CAPACITAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS  R$          4.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          4.500,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º deste decreto será coberto com 
recursos orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.2 Atividade 

20.605.0065.2.121 NEGÓCIO DO CAMPO  R$          4.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          4.500,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
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Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.880, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 
1.206.471,49 (um milhão, duzentos e seis 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e 
quarenta e nove centavos), destinado à 
complementação do valor da dotação 
orçamentária da contrapartida ao Convênio 
Estadual nº 101094/2021, para execução da 
implantação das redes de águas pluviais, 
pavimentação asfáltica, guia, sarjeta e 
recapeamento nos bairros Jardim das 
Gaivotas, Vila Santana, Jardim Universal, 
Jardim das Paineiras, Vila Ferroviária, 
Parque das Hortências, Jardim dos 
Manacás, Águas do Paiol e Yolanda Ópice, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.494, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.206.471,49 (um milhão, duzentos e seis mil, quatrocentos 
e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), destinado à complementação do valor da 
dotação orçamentária da contrapartida ao Convênio Estadual nº 101094/2021, para 
execução da implantação das redes de águas pluviais, pavimentação asfáltica, guia, sarjeta e 
recapeamento nos bairros Jardim das Gaivotas, Vila Santana, Jardim Universal, Jardim das 
Paineiras, Vila Ferroviária, Parque das Hortências, Jardim dos Manacás, Águas do Paiol e 
Yolanda Ópice, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 
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15.451.0048.1.177 CONVÊNIO ESTADUAL SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - INFRAESTRUTURA 
URBANA - R$ 2,5 MILHÕES 

 R$   1.206.471,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.206.471,49  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos financeiros provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme 
abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.089 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM 
CRUZAMENTOS 

 R$   1.206.471,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.206.471,49  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.881, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura, junto à Fundação de 
Arte e Cultura do Município de Araraquara, 
de um crédito adicional suplementar, no 
valor R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), destinado a suplementar dotação 
orçamentária referente à realização de 
eventos, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.495, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica a Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 
(FUNDART) autorizada a abrir um crédito adicional suplementar, no valor R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), destinado a suplementar dotação orçamentária referente à 
realização de eventos, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

03.29.01 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO À CULTURA  R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, conforme 
demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 
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03.29.01 FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.391.0042.2 Atividade 

13.391.0042.2.079 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

 R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.882, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 1.012.836,52 (um 
milhão, doze mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos), 
destinado à criação de ação e das 
respectivas dotações orçamentárias 
referentes à contrapartida do Município e 
ao convênio a ser celebrado com o Governo 
do Estado de São Paulo através da 
Secretaria de Cultura e Economia Criativa 
para a reforma da Casa da Cultura "Luiz 
Antonio Martinez Correa" e do Teatro 
"Wallace Leal Valentin Rodrigues", e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.496, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor R$ 1.012.836,52 (um milhão, doze mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e 
dois centavos), destinado à criação de ação e das respectivas dotações orçamentárias 
referentes à contrapartida do Município e ao convênio a ser celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo através da Secretaria de Cultura e Economia Criativa para a reforma da 
Casa da Cultura "Luiz Antonio Martinez Correa" e do Teatro "Wallace Leal Valentin 
Rodrigues", conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.1 Projeto 
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13.391.0035.1.198 CONVÊNIO ESTADUAL - REFORMA DA CASA DA 
CULTURA "LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA" E 
TEATRO "WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES" 

 R$   3.298.721,38  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        98.721,38  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   3.200.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos orçamentários provenientes de: 

I – excesso de arrecadação no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e 
duzentos mil reais), referente a repasse de convênio a ser celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo através da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, conforme disposto 
no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser 
apurado no balanço do exercício; e 

II – anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.2 Atividade 

13.391.0035.2.062 CONSERVAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO, 
RESTAURO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

 R$        98.721,38  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        98.721,38  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 3 de 3 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.884, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.883.294,42 
(um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, 
duzentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), para reforço de 
dotação orçamentária referente à serviços 
(interconexão) de transmissão de recepção 
de dados, voz e imagem entre os órgãos 
municipais e suas secretarias com aplicação 
de segurança, controle, gerência e 
monitoramento, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.498, de 18 de maio de 
2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.883.294,42 (um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, 
duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos), para reforço de dotação 
orçamentária referente à serviços (interconexão) de transmissão de recepção de dados, voz 
e imagem entre os órgãos municipais e suas secretarias com aplicação de segurança, 
controle, gerência e monitoramento, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA E 
TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET  R$   1.749.828,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$   1.749.828,36  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

08.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

08.122.0003.2 Atividade 

08.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      133.466,06  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$      133.466,06  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, 
conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

04.126.0063 MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA DE INTERNET GRATUÍTA 

04.126.0063.2 Atividade 

04.126.0063.2.105 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA I.G.  R$      133.466,06  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$      133.466,06  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$   1.749.828,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.749.828,36  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.995, DE 16 DE MAIO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, e de acordo com a solicitação formulada pela Gerência 
de Desenvolvimento de Recursos Humanos, através do Ofício GDRH nº 113/2022, de 9 de 
maio de 2022, bem como, em cumprimento a determinação da 1ª Vara do Trabalho de 
Araraquara, referente ao Processo nº 0010233-64.2021.5.15.0006, e despacho contido no 
Processo nº 16611/2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Promover automaticamente, a contar de 1º de janeiro de 2022, a 
empregada pública municipal abaixo relacionada, conforme estabelece o art. 43 da Lei nº 
6.251, de 19 de abril de 2005: 

Nome Matrícula Emprego 

Thizar Endi do Nascimento 20078-6 Agente de Combate à Endemias 

 

Referência Anterior Classe Anterior Referência Promoção Classe Promoção 

50 I 62 II 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de maio de 2022. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 33085/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.996, DE 16 DE MAIO DE 2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “c” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o Decreto Municipal nº 11.374, de 28 de abril de 2017, e ainda, de acordo com 
a solicitação contida no Ofício SMC nº 144/2022, datado de 12 de maio de 2022,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica criada a Comissão de Seleção para análise dos trabalhos enviados 
ao Edital de Chamamento Público nº 06/2022, que se destina a selecionar propostas para 
Ações Artísticas na Linguagem Teatral para a 34ª Semana “Luís Antonio Martinez Corrêa”, 
composta pelas pessoas a seguir elencadas: 

I – David Farias Torres Chagas, doutorando em artes cênicas, com notório 
saber na área;  

II – Nilcéia Maria Vicente, curadora da 34ª Semana “Luís Antonio Martinez 
Corrêa”;  

III – Victor Ferrari, representando o Conselho Municipal de Cultura de 
Araraquara; e 

IV – Vita Pereira da Silva Macedo, gestora de projetos da Secretaria Municipal 
de Cultura de Araraquara.  

Art. 2º Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus membros não 
receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, sendo, 
porém considerados relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de maio de 2022. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 34071/2022 (“RAP”).  
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PORTARIA Nº 27.997, DE 17 DE MAIO DE 2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do Processo nº 34541/2022, no qual se relacionam 
suficientes elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de empregada 
pública municipal, 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação, CER MGFS; 

II – servidora acusada: C.A.O.V., matrícula nº 17471-8; 

III – exposição sucinta dos fatos: “conforme informações registradas no M.I. 
33/2022/CER MGFS, de 3 de maio de 2022 e com base no registro de ponto biométrico, a 
servidora está faltando injustificadamente por mais de trinta dias consecutivos”; 

IV – dispositivos legais infringidos: incisos II e III do art. 15, da Lei nº 6.667, de 
13 de dezembro de 2007; e 

V – servidores representantes da Secretaria Municipal da Educação, titular: 
Rose Nair Guellis, matrícula nº 24500-3 e suplente: Luiza Aparecida Zanini, matrícula nº 6167-
0. 

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser 
observado para sua conclusão. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 17 de maio de 2022. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 34541/2022 (“RAP”). 


